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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 31112022l'.Alteração

O INSTITUTO DE PROTEÇÁO AMBIENTAL DO AMAZONAS _ IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei ne3.T85de24deJulhode20l2.expedeapresente
Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Starmix Soluções Ltda.

ENDf,REÇo nARA coRREspoxnÊxcn: Rua Almirante Maximiano, no 145, Dom Pedro l,

Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 32.658.628/0001-75 INSCRTÇÃoEsrrorr,rl: 05.423.136-1

Foue: (92) 9811-5400 Frx:

REcrsrRo No IPAAM: 1012.3203 PRocESso Ne: 12404t2022-17

ArrvrDADE: Transporte rodoviário de esgoto doméstico sanitário.

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADf,: Estado do Amazonas - AM.

FTNALTDADE: Autorizar a coleta e o transporte de lodo doméstico/sanitário, óleos e
graxas vegetais, areia contaminada com resíduos sanitários, água servida proveniente
da caixa d'água e cisterna e a manutenção de estação de tratamento de esgoto
sanitários.

PorENCrALPolurooúDrcnro.l»on:Grande Ponrr:Pequeno

PRAzo DE vALTDADE DESTÀ LrcExçl: l.l l2 olas

A tenÇão:
. Estâ licençâ é composta de l2 reslrições e/ou condições constantes no verso, cujo não

cumprimento/atendimento sujeitará a sua invslidâção e/ou as penalidades previstas em normas,
. Estâ licençâ nilo comprovâ oem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do imóvel.
. Esta licença deve permanecer nâ locâlizrção da âtividsde e expostâ de formâ visível (frente e verso).

Manaus-AM, 06 de Setembro de 2023

Técnica



RESTRIÇÔES E/OU CONDTÇÔES DE VALTDADE DESTA LTCENÇA - LO N' 3t l/2022 l' Alteraçâo

I . O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande

circulação. em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM. ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais. conforme arÍ.24, da Lei no.3.785 de 24 de julho
de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento" conforme aÍ.23, da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 20121

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
proce§§o lÂ'. 1240412022-17 .

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação. devendo ser solicitada nova Licença, com ônus
para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma. devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legistação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Nas situações de sinistro e emergência. adotar procedimentos constantes no Plano de

Atendimento a Emergência - PAE e encaminhar imediatamente relatório
circunstanciado do evento a este IPAAM.

8. O transporle deve atender o eslabelecido no Decreto Federal no 96.044/88 e demais normas

pertinentes, Resolução MTiANTT n" 420/2004 e demais normas pertinentes.

9. Manter atualizadas as vistorias de inspeção de segurança dos veículos.
10. Esta Licença autoria o transpoÍe rodoviário do veiculo de placa: OXM-6123 e MFI-

óc33.
1 1. Apresentar neste IPAAM, anualmente. os seguintes documentos atualizados:

a) Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo - CRLV.
b) Certificado de Inspeçâo Veicular- CIV
c) Certificado de Inspeção para o Transporte de Produtos Perigosos - CIPP.

d) Comprovante dos serviços de lavagem, manutenção e reparo dos vêículos que

só podem ser executados por pessoa fisica e/ou jurídica licenciadas por órgão

competente para esta atividade
e) Cadastro da Atividade, (modelo IPAAM).

12. A concessão desta Licençâ invalida qualquer outro documento expedido pelo IPAAM,
para autorização da atividade â que a mesma se refere.


